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CARTA DE CREDENCIAMENTO / PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 
 

A empresa CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sediada na Av. Ailton Paranaíba Vilela, 1555 

– Chácara General Banda, na cidade de Três Corações – MG, através de seu representante legal, sócio 

administrador da empresa, Sr. Frederico Eduardo Nogueira, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 

Particular nº 08 – Condomínio Topázio, Jardim América, na cidade de Três Corações – MG, Carteira de Identidade 

nº M-6.160.410 e CPF nº 859.891.186-00, vem pela presente, informar a V. Sas. que o Sra. AMANDA SONJA DA 

SILVA TEODORO, carteira de identidade nº 15.234.571 SSP/MG, e CPF nº 083.235.476-70, brasileira, solteira, 

assistente de vendas pleno, residente e domiciliada na Rua Dr. Ernesto Coelho Neto nº 550, bairro Santa Tereza, 

na cidade de Três Corações - MG, é pessoa designada para representar nossa empresa, a quem confere poderes 

especiais para, em nome da firma outorgante, representá-la junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, empresas de economia mista, autarquias, fundações, empresas privadas, em geral, em qualquer parte 

do território nacional, podendo para tanto apresentar documentos para cadastramento, retirar editais, participar de 

concorrências, tomadas de preços, convites e pregões, apresentar documentos de habilitação, proposta de preços, 

formular lance e negociar preços, inclusive assiná-las, assinar declarações diversas, prestando informações da 

outorgante, assinar atas e contratos de fornecimento adjudicados à outorgante, receber intimações, apresentar 

impugnações, interpor recursos ou deles desistir expressamente, podendo examinar e rubricar documentos, 

assinar atas, fazer visitas técnicas, enfim praticar todos os atos necessários referentes a processos licitatórios 

editados por tais órgãos e empresas.  Confere mais poderes para representar a outorgante junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, em qualquer estado do território nacional, requerendo, alegando e 

promovendo registros, alterações, averbações, enfim praticar todos os atos necessários referentes ao órgão 

supracitado. Esta procuração terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua emissão. 

 
Por ser verdade, assino abaixo. 
 

 
Três Corações – MG, 29 de agosto de 2025. 
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